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DO OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA FORNE-
CIMENTO DE COMBUSTÍVEL EM GERAL VISANDO ATENDER AS DEMAN-
DAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER.
DO VALOR: R$ 26.745,16 (Vinte e seis mil e setecentos e quarenta e cinco 
reais e dezesseis centavos).
DA VIGÊNCIA CONTRATUAL: O prazo de vigência da contratação será con-
tado da data de sua assinatura e vigorará pelo período de 60 dias, na forma 
do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. O prazo de vigência poderá, a critério da 
administração ser prorrogado, desde que este se manifeste vantajoso à ela.
Porto Walter-Acre, 02 de fevereiro de 2026.

Assinam: 
Sebastião Nogueira de Andrade
Prefeito Municipal
Contratante
J. R. A. DA SILVA LTDA.
CNPJ: 50.486.669/0001-03
Contratado

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

1º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 306/2025.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2025.
A Prefeitura Municipal de Porto Walter, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 63.603.625/0001-68, com sede a Rua Alfredo Sales, 
S/N – Centro, no municipio de Porto Walter-Ac, representado neste ato pelo Sr. 
Sebastião Nogueira de Andrade, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 191.*** 
SSP/AC e CPF nº 233.***.***-49, doravante denominada CONTRATANTE, e 
a empresa, JOSÉ AUDINEIS GONÇALVES DA SILVA, inscrita pelo CNPJ/MF 
22.093.450/0001-09, com endereço Rua Marmud Cameli, 555, Centro de Porto 
Walter, estado do Acre, doravante denominada CONTRATADA, resolvem cele-
brar o presente termo aditivo, regido por cláusulas e disposições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto é a Contratação de empresa para a forne-
cimento de água mineral, gelo e gás de cozinha (glp) destinado a atender as 
demandas da prefeitura de Porto Walter.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE:
O presente instrumento tem por objetivo a prorrogação da vigência contratual 
pelo período de 180 dias.
CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente termo encontra amparo legal no Art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
Porto Walter – AC, 31 de dezembro de 2025.

Assinam,
Sebastião Nogueira de Andrade
CONTRATANTE
JOSÉ AUDINEIS GONÇALVES DA SILVA
CNPJ/MF 22.093.450/0001-09
CONTRATADO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

1º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0308/2025.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2025.
A Secretaria Municipal de Saúde, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ sob o nº 11.803.737/0001-69, com sede a Rua Mamed Ca-
meli, S/N – Centro, Porto Walter-Ac, representado neste ato pelo Sr. Sebastião 
Nogueira de Andrade, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 191.*** SSP/AC 
e CPF nº 233.***.***-49, doravante denominada CONTRATANTE, e a empre-
sa, F C C PEDROSA LTDA, inscrita pelo CNPJ/MF 84.320.365/0002-74, com 
endereço Rua Armando Geraldo, 25, Centro de Porto Walter, estado do Acre, 
doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente termo 
aditivo, regido por cláusulas e disposições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto é a Contratação de empresa para a forne-
cimento de água mineral, gelo e gás de cozinha (glp) destinado a atender as 
demandas da prefeitura de Porto Walter.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE:
O presente instrumento tem por objetivo a prorrogação da vigência contratual 
pelo período de 180 dias.
CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente termo encontra amparo legal no Art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
Porto Walter – AC, 31 de dezembro de 2025.

Assinam,
Sebastião Nogueira de Andrade
CONTRATANTE
F C C PEDROSA LTDA
CNPJ/MF 84.320.365/0002-74
CONTRATADO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO WALTER
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS

1º TERMO ADITIVO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0343/2025.
CHAMADA PUBLICA Nº 010/2025.
A Secretaria Municipal de Saúde, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, ins-
crito no CNPJ sob o nº 11.803.737/0001-69, com sede a Rua Mamed Cameli, 
S/N – Centro, Porto Walter-Ac, representado neste ato pelo Sr. Sebastião Noguei-
ra de Andrade, Prefeito Municipal, portador da C.I. nº 191.*** SSP/AC e CPF nº 
233.***.***-49, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa, AMANHE-
CER TRANSPORTES FLUVIAL LTDA, inscrita pelo CNPJ: 23.051.610/0001-10, 
com endereço TV. Luiz Merim Pedreira, 231 Centro, no município de Cruzeiro do 
Sul, estado do Acre, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o 
presente termo aditivo, regido por cláusulas e disposições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto é a Credenciamento de pessoas jurídicas 
visando a prestação de serviços de agenciamento de passagens fluviais des-
tinados a atender as demandas do município de Porto Walter – Acre.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE:
O presente instrumento tem por objetivo a prorrogação da vigência contratual 
pelo período de 180 dias.
CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL:
O presente termo encontra amparo legal no Art. 107 da Lei n° 14.133/2021.
Porto Walter – AC, 31 de dezembro de 2025.

Assinam,
Sebastião Nogueira de Andrade
CONTRATANTE
AMANHECER TRANSPORTES FLUVIAL LTDA
CNPJ: 23.051.610/0001-10
CONTRATADO

RIO BRANCO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 140 DE 04 FEVEREIRO DE 2026

“Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados no Concurso Público 
001/2024/PMRB, para provimento de cargos do quadro efetivo do Município 
de Rio Branco-Acre”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o Art. 58, V, da 
Lei Orgânica do Município de Rio Branco.
Considerando o que dispõe no Edital do Concurso Público Nº 001/2024/PMRB 
de 23 de fevereiro de 2024, devidamente HOMOLOGADO através do Decreto 
nº 688, de 27 de maio de 2024;
Considerando a necessidade da Administração Pública Municipal, de prover 
os seus cargos efetivos com estrita observância ao consignado no artigo 37, 
incisos I e II, da Constituição Federal c/c o artigo 7 da Lei Municipal 1.794 de 
30 de dezembro de 2009;
Considerando o Processo Rbsei n° 0129.000407/2025-58
RESOLVE:
Art. 1º – Ficam NOMEADOS nos termos do art. 12, I da Lei 1.794 de 30 de 
dezembro de 2009, para os seus respectivos cargos, os candidatos cons-
tantes do Anexo I deste Decreto, devendo comparecer na Junta Médica do 
Município, situada na Rua Alvorada, nº 281, Bairro Bosque, telefone n° (68) 
3212-7388, nos termos do artigo 18 da referenciada Lei, das 13h às 17h, para 
informações sobre os exames admissionais.
Art. 2º – Após realização dos exames e sua homologação pela Junta médica, 
deverá o candidato comparecer à sede da Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa – SMGA da Prefeitura Municipal de Rio Branco, Diretoria de 
Gestão de Pessoas, situada na Rua Alvorada, nº 281 – Bairro Bosque (antigo 
Hotel Guapindaia), a fim de entregar a documentação constante do anexo II 
deste Decreto, em dias úteis, das 8h às 14h.
Art. 3º – Nos termos do artigo 17, § 1º da Lei Municipal 1.794 de 30 de de-
zembro de 2009, o nomeado terá o prazo de 30 (trinta) dias, podendo ser 
prorrogável por igual período, a contar da data de publicação deste Decreto, 
para tomar as providências constantes dos artigos anteriores, findo o qual 
será declarada sem efeito a presente nomeação.
Art. 4º – Fica a Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, juntamente 
com a Procuradoria-Geral do Município, autorizadas a todas as medidas ad-
ministrativas necessárias ao fiel cumprimento deste Decreto.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Rio Branco-Acre, 04 de fevereiro de 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício
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ANEXO I
PREFEITURA DE RIO BRANCO
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024/PMRB, DE 23 DE FEVEREIRO DE 
2024, PARA PROVIMENTO DE VAGAS DO QUADRO PERMANENTE DE 
PESSOAL E CADASTRO DE RESERVA.
 AMPLA CONCORRÊNCIA
ANALISTA DE SUPORTE – ESPECIALIZAÇÃO EM REDE DE COMPUTADORES 

ORDEM INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

1 2431067680 FENELON SAMPAIO DA GAMA 5
2 2431038380 ITALO VALLE VITORIANO 6

 ANALISTA DE SUPORTE – ESPECIALIZAÇÃO EM SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO

ORDEM INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

1 2431042850 DARLAN ANDRADE DE BRITO 5
2 2431047906 RAFAEL DA SILVA CASTRO 6

 ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

ORDEM INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

1 2431078137 LUIZ ANTONIO BRASIL DE LIMA 4
2 2431027933 JOSÉ ELIEÇO DA SILVA JUSTA 5
3 2431070484 FLORA OLIVEIRA FRANÇA 6

 ENGENHEIRO DE TELECOMUNICAÇÕES

ORDEM INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO 
FINAL

1 2431032734 FABIO REIS FERREIRA 2

ANEXO II – RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
CÉDULA DE IDENTIDADE OU OUTRO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 
COM FOTO;
PIS/PASEP (CAIXA OU BANCO DO BRASIL) NO CASO DE JÁ TER SIDO 
EMPREGADO OU DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI;
TÍTULO DE ELEITOR;
CERTIDÃO DE QUITAÇÃO PERANTE A JUSTIÇA ELEITORAL (CARTÓRIO 
ELEITORAL);
CÓPIA DA CARTEIRA DE TRABALHO (CTPS): IDENTIFICAÇÃO E QUALI-
FICAÇÃO;
CPF (RECEITA FEDERAL, BANCO DO BRASIL, CORREIOS);
CNH (Carteira Nacional de Habilitação), conforme edital;
CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO (CARTÓRIO DE REGIS-
TRO CIVIL);
CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 14 ANOS;
CERTIFICADO DE RESERVISTA OU DE DISPENSA DE INCORPORAÇÃO 
DO SERVIÇO MILITAR (SE DO SEXO MASCULINO); (JUNTA MILITAR DA 
MARINHA, EXÉRCITO OU AERONÁUTICA);
DIPLOMA DE CONCLUSÃO DO ENSINO SUPERIOR, OU CERTIFICADO 
DE CONCLUSÃO DO ENSINO MÉDIO OU FUNDAMENTAL, REQUERIDO 
PARA O CARGO (INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR OU ESCOLAS DE 
FORMAÇÃO DE ENSINO MÉDIO E FUNDAMENTAL);
COMPROVANTE DA FORMAÇÃO ESPECÍFICA PARA O CARGO QUE CON-
CORREU CONFORME EDITAL;
REGISTRO DO CONSELHO DE CLASSE, QUANDO REQUERIDO PARA O 
EXERCÍCIO DA PROFISSÃO (CREA, OAB, CRM, CRO, CORECON ETC);
FOTOCÓPIA DO COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (CONTA DE LUZ OU 
TELEFONE);
EXAME MÉDICO DE CAPACITAÇÃO FUNCIONAL EMITIDO PELA JUNTA 
MÉDICA DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO;
CERTIDÃO NEGATIVA DO CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA JUSTIÇA ESTA-
DUAL E FEDERAL, REFERENTES AOS ÚLTIMOS CINCO (05) ANOS DO 
(S) DOMICÍLIO (S) DO CANDIDATO; (FÓRUM BARÃO DO RIO BRANCO E 
JUSTIÇA FEDERAL) (www.tjac.jus.br) (https://portal.trf1.jus.br/sjac/) ;
DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE CARGOS OU ACÚMULO QUANDO 
HOUVER;
DECLARAÇÃO DE BENS;
DECLARAÇÃO DE DEPENDENTES;
FICHA DE DADOS PESSOAIS DO SERVIDOR – MODELO FX01 PREENCHIDA;
02 FOTOS 3X4 COLORIDAS;
COMPROVANTE DE CONTA SALÁRIO – BANCO DO BRASIL.
OBS: O CANDIDATO DEVE APRESENTAR CÓPIAS LEGÍVEIS DOS 
DOCUMENTOS ACIMA CITADOS. CASO HAJA ALGUMA DIVERGÊNCIA, 
SERÁ SOLICITADO O ORIGINAL PARA COMPARAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURIDICOS E ATOS OFICIAIS – SEJUR

DECRETO Nº 141 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, EM EXERCÍCIO, Capital do 
Estado do Acre, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 58, incisos 
V e VII, da Lei Orgânica do Município de Rio Branco,
Considerando o Processo Rbsei n° 0112.002201/2026-94,

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Chefe de Gabinete, Rayane Camila de Souza Bandeira 
Pinto, para responder pela Secretaria Municipal de Educação – SEME, nos 
dias 04 e 05 de fevereiro de 2026, em virtude de ausência do titular da pasta.
Art. 2º Delegar competência a Chefe de Gabinete, para ordenar despesas, autorizar 
empenhos, efetuar pagamentos relativos aos programas, subprogramas, projetos e 
atividades da Secretaria Municipal de Educação – SEME, bem como, firmar e exe-
cutar contratos, convênios e termos de cooperação no âmbito das ações inerentes a 
essa Secretaria, sem prejuízo de suas funções e responsabilidades legais.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos a 04 de fevereiro de 2026.
Rio Branco – Acre, 04 de fevereiro 2026, 138º da República, 124º do Tratado 
de Petrópolis, 65º do Estado do Acre e 143º do Município de Rio Branco.

Alysson Bestene
Prefeito de Rio Branco, em exercício

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – RBTRANS

PORTARIA RBTRANS Nº 016/2026
O Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe faculta o art. 1. º da Lei n.º 1.731 de 22 de 
dezembro de 2008, baixa a seguinte PORTARIA:
CONSIDERANDO a alteração da Lei n.º 1.731, de 22 de dezembro de 2008, 
através da Lei Complementar n.º 55, de 11 de dezembro de 2018, que promo-
veu modificações no Anexo II, que trata da Estrutura Organizacional Básica e 
Simbologia para os Cargos, respectivamente.
RESOLVE:
Art. 1.º EXONERAR, Vanessa Pinho Paes Cavalcante, do cargo de Procu-
radora Jurídica, ref. CC8, da Superintendência Municipal de Transportes e 
Trânsito, nomeada pela Portaria RBTRANS N° 0183/2025.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar do dia 31 de janeiro de 2026.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Rio Branco-AC, 04 de fevereiro de 2026.

Clendes Vilas Boas
Superintendente
Decreto n° 026/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO – RBTRANS

PORTARIA RBTRANS Nº 017/2026
O Superintendente Municipal de Transportes e Trânsito – RBTRANS, no uso 
de suas atribuições legais, que lhe faculta o art. 1. º da Lei n.º 1.731 de 22 de 
dezembro de 2008, baixa a seguinte PORTARIA:
CONSIDERANDO a alteração da Lei n.º 1.731, de 22 de dezembro de 2008, 
através da Lei Complementar n.º 55, de 11 de dezembro de 2018, que promo-
veu modificações no Anexo II, que trata da Estrutura Organizacional Básica e 
Simbologia para os Cargos, respectivamente.
RESOLVE:
Art. 1.º NOMEAR, Vanessa Pinho Paes Cavalcante, para exercer o cargo de Procu-
radora Jurídica, ref. CC9, da Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito.
Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
contar do dia 01 de fevereiro de 2026.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Rio Branco-AC, 04 de fevereiro de 2026.

Clendes Vilas Boas
Superintendente
Decreto n° 026/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO – PMRB
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – PGM

Portaria nº 17, de 02 de fevereiro de 2026
O PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº. 1.629/06;
Resolve:
Art. 1º Conceder férias ao servidor Roberto Orsano Napoleão, matrícula nº 
715620 1, ocupante do cargo efetivo, atualmente nomeado como Procura-
dor lotado na Procuradoria Administrativa, relativas ao período aquisitivo de 
2024/2025, a serem gozadas de 09/02/2026 a 13/02/2026.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Gabinete da Procuradoria Geral do Município, em 02 de fevereiro de 2026.

Joseney Cordeiro da Costa – 
Procurador Geral do Município – Decreto nº 011/2025


